
 
 
 

Mato Grosso , 12 de Julho de 2011 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO VI | Nº 1255A 
EDIÇAO EXTRAORDINARIA 

 

                                 www.diariomunicipal.com.br/amm-mt                                                   www.amm.org.br                                                          1 
 

ASSOCIAÇÃO MATO-GROSSENSE DOS MUNICÍPIOS (AMM) 
 

Diretoria da AMM  
biênio 2011/2012 

  
Presidente de honra: José Aparecido dos Santos  
 
Presidente: Meraldo Figueiredo de Sá – Acorizal  
 
Conselho Fiscal 
Zenildo Pacheco Sampaio – Nossa Senhora do Livramento 
Nivaldo Ponciano Coelho – Reserva do Cabaçal 
 

Gerência de Comunicação 
 
Gerente de Comunicação 
Malu Sousa  
 
Encarregado Jornal 
Noides Cenio da Silva  
 
Entre em Contato: 
 
 jornaloficial@amm.org.br  
(65) - 2123-1270 
 
 

INFORME DE EDIÇÃO EXTRAORDINÁRIA 
 

Vimos informar que, em razão  de problema operacional  ocorrido na geração do arquivo (pdf) a Edição  nº 1255 do  Jornal Oficial Eletrônico dos 

Municípios do Estado de Mato Grosso,  veiculada no dia 12 de julho de 2011, não contemplou as matérias cadastradas pelos seguintes municípios: Nossa 

Senhora do Livramento  (Código Identificador CDA6CAF2), Sorriso   (Código Identificador  1A678CE9), Tabaporã  (Código Identificador  63204B4B) e 

Vera (Código Identificador  63204B4B). 

 

Apesar de as respectivas matérias poderem ser acessadas diretamente no endereço www.diariomunicipal.com.br/amm-mt, foi gerada a edição 
extraordinaria  nº 1255A, para o fim de que elas possam ser visualizadas também no arquivo em formato pdf. 
 
 

ESTADO DE MATO GROSSO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SORRISO 

 
PREFEITURA MUNICIPAL 

EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N° 001/2011  
 
  
 Excelentíssimo Senhor CLOMIR BEDIN, Prefeito Municipal de Sorriso, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, nos termos do 
art. 37, IX da Constituição Federal e Lei Orgânica Municipal, amparado em excepcional interesse público devidamente reconhecido por intermédio 
das Leis Municipais nº 044/2006 de 06 de abril 2006 e nº 063/2007 de 28 de fevereiro 2007, TORNA PÚBLICO que realizará Processo Seletivo 
Simplificado e DECLARA abertas as Inscrições para o provimento de cargos, em caráter temporário, do Quadro de Pessoal da Administração Direta 
da Prefeitura Municipal de Sorriso na área do magistério, através de Processo Seletivo Simplificado - Edital 001/2011, que reger-se-á pelas normas 
estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 
  
1. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES:  
  
1.1 O Processo Seletivo Simplificado será executado por intermédio de Comissão composta por três servidores, designados através do Decreto nº 
058/2011. 
1.2 O Edital de abertura do Processo Seletivo Simplificado 001/2011 e os demais atos e decisões inerentes ao Processo Seletivo Simplificado serão 
publicados por meio de afixação no Mural da Prefeitura, no site: www.sorriso.mt.gov.br e Jornal Oficial para publicações do Município de Sorriso - 
Site: www.diariomunicipal.com.br/amm-mt ; 
1.3 É obrigação do candidato acompanhar todos os editais referentes ao andamento do presente Processo Seletivo Simplificado. 
1.4 O Processo Seletivo Simplificado disciplinado por este edital destina-se à contratação de Professor para: 
A - Substituição de Ausências e Outros Afastamentos Legais de Professores da Rede Municipal de Ensino; 
B - regência de classes e aulas disponíveis durante o ano letivo de 2011, até a homologação de Concurso Público; 
C - atendimento de necessidade imperiosa, devidamente justificada, surgida no prazo de validade deste edital. 
1.5 Serão contratados professores na medida da necessidade e de acordo com a disponibilidade orçamentária da Administração Pública Municipal. 
1.6 O Processo Seletivo Simplificado destina-se ao provimento dos cargos vagos, dos que virem a vagar ou forem criados, em razão das situações 
previstas no Item 1.4 no prazo de validade do presente Processo Seletivo Simplificado, nas seguintes áreas: 
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Denominação do Cargo Requisitos Específicos 
Carga Horária 

Semanal  
N° Vagas N° Vagas PNE  Vencimento Mensal (R$)  Local da Vaga 

Professor I Pedagogia 
Licenciatura Plena em Pedagogia ou Normal 
Superior. 

20 18 02 1.104,85 Sede do Município 

Professor I Pedagogia 
Licenciatura Plena em Pedagogia ou Normal 
Superior. 

40 29 03 2.209,68 Sede do Município 

Professor I Pedagogia 
Licenciatura Plena em Pedagogia ou Normal 
Superior. 

20 02 - 1.104,85 Distrito de Caravágio 

Professor I Inglês 
Licenciatura Plena em Letras com habilitação 
em Língua Inglesa 

20 03 - 1.104,85 Sede do Município 

Professor I Inglês 
Licenciatura Plena em Letras com habilitação 
em Língua Inglesa 

40 04 - 2.209,68 Sede do Município 

Professor I Língua Portuguesa Licenciatura Plena em Letras 20 03 - 1.104,85 Sede do Município 

Professor I Língua Portuguesa Licenciatura Plena em Letras 40 03 - 2.209,68 Sede do Município 

Professor I Língua Portuguesa Licenciatura Plena em Letras 20 01 - 1.104,85 Distrito de Caravágio 

Professor I Matemática Licenciatura Plena em Matemática 40 02 - 2.209,68 Sede do Município 

Professor I Matemática Licenciatura Plena em Matemática 20 04 - 1.104,85 Sede do Município 

Professor I Ciências 

Licenciatura Plena em Ciências com 
Habilitação em Biologia, ou em Química, ou 
em Matemática, ou em Física; ou Licenciatura 
em Química, ou em Matemática, ou em 
Física; ou Licenciatura Plena em Ciências 
Biológicas. 

20 02 - 1.104,85 Sede do Município 

Professor I Ciências 

Licenciatura Plena em Ciências com 
Habilitação em Biologia, ou em Química, ou 
em Matemática, ou em Física; ou Licenciatura 
em Química, ou em Matemática, ou em 
Física; ou Licenciatura Plena em Ciências 
Biológicas. 

20 01 - 1.104,85 Distrito de Caravágio 

Professor I Ciências 

Licenciatura Plena em Ciências com 
Habilitação em Biologia, ou em Química, ou 
em Matemática, ou em Física; ou Licenciatura 
em Química, ou em Matemática, ou em 
Física; ou Licenciatura Plena em Ciências 
Biológicas. 

20 01 - 1.104,85 Distrito de Boa Esperança 

Professor I Geografia Licenciatura Plena em Geografia  20 02 - 1.104,85 Sede do Município 

Professor I História  Licenciatura Plena em História 20 03 - 1.104,85 Sede do Município 

Professor I História  Licenciatura Plena em História 20 01 - 1.104,85 Distrito de Boa esperança 

Professor I Educação Física 
Licenciatura Plena em Educação Física e 

registro no CREF 
20 04 - 1.104,85 Sede do Município 

Professor I Educação Física 
Licenciatura Plena em Educação Física e 

registro no CREF 
40 08 01 2.209,68 Sede do Município 

  
PNE: Portadores de Necessidades Especiais 
  
2. DAS INSCRIÇÕES:  
2.1 As inscrições serão recebidas EXCLUSIVAMENTE na Secretaria Municipal de Educação, sita à Avenida Porto Alegre, número 2661, 
Segundo Piso, Centro, Sorriso – MT, no período compreendido entre os dias 11/07/2011 à 15/07/2011, nos horários das 08h00min às 14h00min. 
2.2 Não serão aceitas inscrições fora do prazo. 
2.3 A inscrição do candidato implicará o conhecimento prévio e tácita aceitação dos presentes instruções e normas estabelecidas neste Edital e nos 
editais complementares que a Comissão Organizadora achar necessário para o bom andamento e fiel execução do Processo Seletivo, como também 
do Regulamento do Processo Seletivo Simplificado. 
3. DOS REQUISITOS PARA INSCRIÇÃO:  
  
3.1 As inscrições serão realizadas pessoalmente ou por procuração simples, com o preenchimento do Requerimento de Inscrição, no período de 
11/07/2011 à 15/07/2011, em dias úteis, de segunda a sexta-feira, das 08h00min às 14h00min, na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, 
situada na Avenida Porto Alegre, 2661 – Segundo Piso – Centro – Sorriso – MT. 
3.2 O Requerimento de Inscrição somente será aceito quando corretamente preenchido, sem qualquer rasura ou emenda, conforme modelo Anexo I. 
3.3 A adulteração de qualquer elemento constante de documento pessoal em relação ao original ou a falsidade de qualquer declaração ou documento 
apresentado, verificada a qualquer tempo, eliminará o candidato do Processo Seletivo, sem prejuízo da responsabilidade civil e/ou criminal a que 
possa responder. 
3.4 Após a data e horário fixado como termo final do prazo para recebimento de inscrição, não mais serão admitidas inscrições, sob quaisquer 
condições ou pretextos. 
3.5 O candidato é o único responsável pelo correto preenchimento do Requerimento de Inscrição e pelo acompanhamento de seu processo seletivo, 
independente de avisos, salvo publicações previstas neste Edital. 
3.6 Para realizar sua inscrição o candidato deverá preencher o Requerimento de Inscrição e anexar os seguintes documentos: 
- Fotocópia do CPF 
- Fotocópia do RG 
- Fotocópia do Diploma de Graduação ou Certificado de Conclusão com Histórico Escolar. 
3.7 Não será realizada, em hipótese nenhuma, inscrição por meio eletrônico, telefone, e-mail, fax, correio ou similares. 
3.8 A homologação das inscrições realizadas será publicada, por meio de afixação no Mural da Prefeitura, no site: www.sorriso.mt.gov.br e AMM – 
Jornal Oficial para publicações do Município de Sorriso - Site: www.diariomunicipal.com.br/amm-mt. 
3.9 Não será cobrada taxa de inscrição sob hipótese nenhuma, o que torna desnecessário encaminhar documentos para fim de isenção da taxa de 
inscrição. 
4. DAS INSCRIÇÕES PARA CANDIDATOS PORTADORES DE NECESSIDADES ESPECIAIS:  
  
4.1 Aos PNEs, que pretendam fazer uso das prerrogativas que lhes são facultadas no inciso VIII do artigo 37 da Constituição Federal, e na Lei 
Complementar Estadual nº 114/2002 e suas alterações, é assegurado o direito de inscrição para o cargo deste Processo Seletivo Simplificado, desde 
que as deficiências não sejam incompatíveis com o exercício das atribuições do cargo. 
4.2 Consideram-se PNEs aqueles que se enquadram nas categorias mencionadas no artigo 4º, da Lei Complementar Estadual nº 114/2002. 
4.3 Aos candidatos PNEs serão reservados 10% do número de vagas existentes em cada um dos cargos conforme estabelecidos na Tabela prevista no 
Item 1.6 deste Edital. 



Mato Grosso , 12 de Julho de 2011 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO VI | Nº 1255A 
EDIÇAO EXTRAORDINARIA  

 

www.diariomunicipal.com.br/amm-mt                                                   www.amm.org.br                                                          3 
 

4.4 Para cálculo do número de vagas prevista na Tabela 1.6 deste Edital, foram desprezadas as frações inferiores a 0,7 (sete décimos), respeitando-se 
o critério de aproximação para o número inteiro subseqüente, das frações superiores a 0,7 (sete décimos). 
4.5 Os PNEs, ressalvadas as disposições especiais desta Seção, participarão do Processo Seletivo Simplificado em igualdade de condições com os 
demais candidatos, no que diz respeito ao horário de início, à duração, ao local de aplicação, ao conteúdo e à avaliação das provas; aos critérios de 
aprovação, ao posicionamento na classificação geral e a todas as demais normas de regência do certame. 
4.6 O candidato PNE, para se beneficiar da reserva de vagas, deverá declarar, quando da inscrição, ser portador de deficiência e deverá mencionar a 
sua condição no Requerimento de Portador de Necessidades Especiais - PNE, ANEXO II . 
4.7 O candidato PNE deverá encaminhar via SEDEX ou entregar pessoalmente, durante o período de inscrição, para a Comissão Organizadora do 
Processo Seletivo Simplificado 001/2011 - Referente Laudo Médico – Avenida Porto Alegre, nº 2661 – Sorriso –MT - CEP 78890-000, o relatório 
médico detalhado, original e expedido até a data de encerramento das inscrições, que contenha o tipo e o grau ou nível da deficiência de que é 
portador, com a respectiva descrição e enquadramento na Classificação Internacional de Doenças (CID), e a sua provável causa ou origem, bem 
como indicar, se necessário, o tipo de atendimento diferenciado para a realização das provas, observado o disposto neste Edital. O laudo médico 
deverá vir acompanhado do formulário do Anexo II. Para comprovação do cumprimento do prazo, valerá a data da postagem. 
4.8 Na falta do relatório médico, ou não contendo este todas as informações descritas no item anterior, o requerimento de inscrição será processado 
como de candidato não PNE, mesmo que declarada tal condição no ato da inscrição. 
4.9 O candidato PNE, caso necessite de algum atendimento e/ou condição especial para a realização da prova (prova ampliada, acesso especial, 
mesas apropriadas ao uso de cadeira de rodas, entre outros), deverá solicitá-lo em formulário específico (ver ANEXO II), que deverá acompanhar o 
laudo médico, conforme item 4.7 deste edital. 
4.10 Os candidatos que não atenderem ao disposto no item 4.9 não terão o atendimento e/ou condição especial para a realização das provas. 
4.11 O atendimento às condições solicitadas ficará sujeito à análise, pela Comissão Organizadora PSS, da legalidade, viabilidade e razoabilidade do 
pedido. 
4.12 O candidato que solicitar prova especial ampliada deverá indicar o tamanho da fonte de sua prova ampliada, entre 18, 24 ou 28. Não havendo 
indicação do tamanho da fonte, a prova será a mesma confeccionada para todos os demais candidatos. 
4.13 O laudo médico de que trata o item 4.7, a ser apresentado pelo candidato, terá validade somente para fins de inscrição deste Certame e não será 
devolvido. 
4.14 Após a contratação, a deficiência não poderá ser argüida para pleitear a concessão de aposentadoria por invalidez. 
4.15 Não ocorrendo aprovação de candidatos PNEs, as vagas surgidas serão providas pelos demais candidatos aprovados, com a estrita observância 
da ordem de classificação. 
4.16 Os candidatos PNEs concorrerão em lista classificatória própria e na geral, devendo também atingir o desempenho mínimo previsto neste Edital 
para serem aprovados. 
4.17 A classificação dos candidatos será feita em duas listagens, contendo a primeira a pontuação de todos os candidatos, incluindo-se os portadores 
de necessidades especiais, e a segunda somente com a classificação dos portadores de necessidades especiais, observando-se a ordem de 
classificação; 
  
5. DA DATA, LOCAL E HORÁRIO DA PROVA OBJETIVA:  
  
DATA PREVISTA PARA REALIZAÇÃO DA PROVA:  31 DE JULHO DE 2011 
HORÁRIO:  Das 08h0 às 12h. 
LOCAL:  ESCOLA MUNICIPAL PROFª. IVETE LOUDES ARENHARDT. 
ENDEREÇO: AVENIDA BRASIL, 850 – CENTRO – SORRISO – MT.  
  
6. DA PROVA 
  
6.1 Este Processo Seletivo constará de prova objetiva escrita, de caráter eliminatório e classificatório, que avaliará a aptidão funcional dos candidatos 
para o desempenho das funções a serem executadas no exercício do cargo, sendo da seguinte forma distribuída: 

Provas Nº de Peso por 

  Questões Questão 

Língua Portuguesa 10 2 

Matemática 10 2 

Conhecimento Específico 10 4 

Conhecimentos Gerais 10 2 

    
6.2 A Prova Escrita será objetiva do tipo múltipla escolha, com 40 (quarenta) questões e 4 (quatro) alternativas de resposta em cada questão, das 
quais apenas 1 (uma) está correta e deverá ser assinalada. 
6.3 O Conteúdo Programático das provas será o constante do Anexo III . 
6.4 A nota final será na escala de zero (00) a cem (100) pontos e somente será considerado habilitado na prova o candidato que obtiver nota final 
igual ou superior a 50 (cinqüenta) pontos inteiros. 
6.5 Será desclassificado o candidato que zerar qualquer uma das provas. 
6.6 A classificação será realizada por área de inscrição, em ordem decrescente da nota final. 
6.7 No caso de empate na classificação os critérios de desempate serão pela ordem: 
a) Maior número de pontos na prova de conhecimentos específicos. 
b) Comprovação de maior tempo de experiência profissional. 
c) Maior idade.  
  
7. DA REALIZAÇÃO DAS PROVAS.  
  
7.1 A prova será realizada no domingo - dia 31 de julho de 2011, com início às 08h00min horas e encerramento às 12h00min horas, horário local, na 
Escola Municipal Professora Ivete Lourdes Arenhardt sito a Av. Brasil, n° 850, Centro, Sorriso/MT, sendo que o candidato deverá comparecer 
munido do comprovante de inscrição, lápis, borracha e caneta esferográfica azul ou preta, sendo obrigatória a apresentação de documento oficial de 
identidade com fotografia. 
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7.2 Os candidatos que participarão do teste seletivo terão que comparecer aos locais da prova com, no mínimo, 30 (trinta) minutos de antecedência 
do início das provas. 
7.3 Os portões da Escola serão fechados às 08:00h (oito horas), não se permitindo, a partir deste horário, o ingresso de candidato ao local das provas, 
sob qualquer justificativa. 
7.4 Não será permitida a entrada de candidatos no ambiente de provas portando armas. O candidato que estiver armado será encaminhado à 
Coordenação. 
7.5 Reserva-se à Comissão do Processo Seletivo e aos fiscais o direito de excluir do recinto e eliminar o candidato cujo comportamento for 
considerado inadequado para a realização das provas, tais como: 
a) for surpreendido dando ou recebendo auxílio para a execução das provas; 
b) faltar com o devido respeito para com qualquer membro da equipe de aplicação das provas, com as autoridades presentes ou com os demais 
candidatos; 
c) recusar-se a entregar o material das provas ao término do tempo destinado para a sua realização; 
d) afastar-se da sala, a qualquer tempo, sem o acompanhamento de fiscal; 
e) ausentar-se da sala, a qualquer tempo, portando a folha de respostas ou o caderno de textos definitivos; 
f) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos, incorrendo em comportamento indevido; 
g) for surpreendido portando anotações em papéis; 
h) for surpreendido portando qualquer tipo de arma e/ou se negar a entregar a arma à Coordenação; 
i) Será eliminado o candidato que, durante a realização das provas, for surpreendido portando aparelhos eletrônicos, tais como bip, telefone celular, 
walkman, agenda eletrônica, notebook, palmtop, pendrive, receptor, gravador, máquina de calcular, máquina fotográfica ou qualquer outro aparelho 
eletrônico. 
7.6 Não serão permitidas, durante a realização das provas, nem a comunicação entre os candidatos nem a utilização de máquinas calculadoras e/ou 
similares, livros, anotações, réguas de cálculo, impressos ou qualquer outro material de consulta, inclusive códigos e/ou legislação. 
7.7 A Comissão do Processo Seletivo não ficará responsável pela guarda de quaisquer dos objetos citados no subitem 7.5. 
7.8 A Comissão do Processo Seletivo não se responsabilizará por perdas ou extravios de objetos ou de equipamentos eletrônicos ocorridos durante a 
realização das provas, nem por danos neles causados. 
7.9 Não será permitida a permanência de acompanhante do candidato ou de pessoas estranhas no Processo Seletivo, nas dependências do local de 
aplicação da prova. 
7.10 A candidata que tiver necessidade de amamentar durante a realização das provas deverá levar um acompanhante, que ficará em sala reservada 
para esta finalidade e que será responsável pela guarda da criança. A candidata será autorizada a uma única saída durante a realização da prova para 
amamentação, sendo acompanhada por fiscal. 
7.11 Em nenhuma hipótese haverá segunda chamada para realização da prova, seja qual for o motivo alegado pelo candidato, implicando a ausência 
na sua eliminação do Processo Seletivo. 
7.12 Não haverá, igualmente, realização de prova fora do horário ou do local previamente marcado. 
7.13 O candidato deverá passar os resultados das questões para o Cartão de Respostas, cujo preenchimento é de inteira responsabilidade do 
candidato. 
7.14 Não serão computadas as questões não-assinaladas, assinaladas a lápis, assim como as questões que contenham mais de uma resposta, emenda 
ou rasura, ainda que legíveis. 
7.15 Em nenhuma hipótese haverá substituição do Cartão de Respostas, em caso de erro ou rasura pelo candidato. 
7.16 Para fins de correção da prova, somente será considerado o Cartão de Respostas, sendo que as respostas constantes no caderno de prova não 
serão consideradas, sob qualquer hipótese. 
7.17 No cartão de respostas o candidato deverá colocar o seu número de inscrição, e assinar ou rubricar, utilizando sempre caneta esferográfica azul 
ou preta. 
7.18 Terminando a prova, o candidato deverá entregar ao fiscal da sala o Cartão de Respostas e o Caderno de Provas. 
7.19 Os 03 (três) últimos candidatos permanecerão no local até a conclusão da prova pelo último, para assinarem a Ficha de Ocorrência, juntamente 
com os fiscais. 
7.20 O caderno de provas estará à disposição dos candidatos a partir do dia 01 de agosto de 2011 no local de realização da prova, no horário de 
funcionamento do mesmo. 
  
8. DOS PRAZOS PARA RECURSOS. 
  
8.1 O candidato poderá interpor recurso nos seguintes casos e prazos: 
a) Em arrolamento à relação dos candidatos inscritos, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar do primeiro dia útil subseqüente ao da 
publicação da homologação dos candidatos inscritos. 
b) Com relação à prova escrita (questões objetivas) no prazo de 02 (dois) dias úteis a contar do primeiro dia útil subseqüente à publicação da relação 
do resultado preliminar dos candidatos aprovados e classificados na imprensa oficial. 
c) Com relação às incorreções ou irregularidades constatadas na execução do Processo Seletivo, no prazo de 02 (dois) dias úteis, a contar da 
ocorrência das mesmas. 
d) Requerimentos para interposição de recurso, anexo IV. 
  
8.2 O recurso, em relação à prova escrita, deverá ser proposto individualmente, indicando a questão, com a indicação daquilo que o candidato se 
julga prejudicado, com a devida fundamentação, comprovando as alegações com citação das fontes de pesquisa, páginas de livros, nome dos autores, 
bibliografia específica, etc., juntando cópia dos mesmos, devendo ser dirigido a Comissão do Processo Seletivo, entregue e protocolado na Secretaria 
Municipal de Educação e Cultura. 
8.3 Os pedidos de recursos deverão ser protocolados junto a Secretaria Municipal de Educação e Cultura, no horário das 7:00 às 11:00 horas e das 
13:00 às 15:00 horas, conforme os prazos previstos no item 8.1. 
8.4 Após o julgamento pela Comissão Organizadora do Processo Seletivo, dos recursos interpostos, os pontos correspondentes às questões 
porventura anuladas, serão atribuídos a todos os candidatos, indistintamente. 
8.5 Será indeferido liminarmente o recurso que não estiver fundamentado ou for interposto fora do prazo. 
  
9. DA CONTRATAÇÃO  
9.1 A convocação para admissão dos candidatos habilitados obedecerá rigorosamente, a ordem de classificação, não gerando, entretanto o fato de 
aprovação, direito à contratação. 
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9.1.1 A Convocação será feita através de Editais, sendo os mesmos, publicados no Jornal Oficial para publicações do Município de Sorriso - Site: 
www.diariomunicipal.com.br/amm-mt ; e divulgados por meio de afixação no Mural da Prefeitura e disponibilizados no site da Prefeitura Municipal 
de Sorriso: www.sorriso.mt.gov.br . 
9.2 O Regime Previdenciário será o Regime Geral de Previdência Social – RGPS. 
9.3 A contratação será feita exclusivamente no Regime Administrativo Especial, conforme Decreto Municipal 071/2010 de 01 de outubro de 2010, 
que institui o Regime Especial para as Contratações Temporárias. 
  
9.3.1 A contratação será por prazo determinado pelo período de até um ano, podendo, todavia, encerrar-se antes, no caso de se constatar a 
inexistência de excepcional interesse público, ou a homologação de concurso público. 
9.4)São requisitos para a contração na função: 
O candidato será contratado no cargo, se atender as seguintes exigências: 
1. Ter sido aprovado no Processo Seletivo, na forma estabelecida neste Edital; 
2. Ser brasileiro (nato ou naturalizado); 
3. Ter 18 anos completos até a data de término das inscrições ou ser emancipado; 
4. Gozar dos direitos civis e políticos; 
5. Estar em dia com as obrigações eleitorais (apresentar comprovante da última votação ou justificativa); 
6. Haver cumprido as obrigações para com o serviço militar, para os candidatos do sexo masculino; 
7. Estar habilitado profissionalmente conforme estabelece este Edital; 
9. Não exercer outro cargo, função ou emprego na Administração Estadual, Municipal, Federal e no Distrito Federal, salvo os acumuláveis previstos 
na Constituição Federal/88, artigo 37, inciso XVI, alíneas a, b, c; 
10. Não ter sido punido com nenhuma falta grave passível de demissão em cargo ou emprego ocupado anteriormente no serviço público nas esferas 
estadual, municipal e federal; 
11. Não estar respondendo como indiciado a processo administrativo disciplinar perante a Administração Federal, Estadual e/ou distrital e 
Municipal, e atender os requisitos da Lei complementar nº. 130/2011 de 03 de maio de 2011. 
12. Após a homologação do resultado do Processo Seletivo Simplificado, a Secretaria de Administração do Município de Sorriso convocará os 
candidatos aprovados, conforme distribuição de vagas disposta no presente Edital, por ordem rigorosa de pontuação e classificação final de acordo 
com a opção do cargo e necessidade da Secretaria Municipal de Educação e Cultura, bem como para realização dos exames de sanidade e capacidade 
física e mental, a cargo da Junta Médica do Município. 
12.1. Para submeter-se à avaliação médica, o candidato deverá comparecer no dia, horário e local designados, conforme edital a ser oportunamente 
publicado, munido dos exames laboratoriais e complementares necessários. 
12.2. A Junta Médica, após o exame físico do candidato e a análise dos exames laboratoriais e complementares, emitirá parecer conclusivo 
considerando-o apto ou inapto, assinado pelos médicos que a integram. 
12.3. O candidato que não atender a convocação para realização do exame médico, dentro do prazo determinado, seja qual for o motivo alegado, 
perderá o direito à contratação. 
13. Apresentar os seguintes Documentos: 
Originais:  

• 01 (uma) foto 3x4 recente, tirada de frente; 
• Exame de sanidade Física e Mental, realizada pela junta médica do município; 
• Declaração de Bens e Valores; 
• Declaração de que não exerce outro cargo, emprego ou função pública inacumulável. 
• Reconhecida idoneidade moral com apresentação das respectivas certidões: 
• a) Justiça Eleitoral – Quitação e pleno gozo dos direitos cíveis, expedida pelo Cartório Eleitoral e/ou pelo site: 

www.tse.gov.br/internet/servicos_eleitor/quitacao 
• b) Justiça Estadual – Negativa crime e cível, expedida pelo Fórum e pelo site www.trf1.gov.br/serviços/certidao 

Da comprovação da idoneidade: 
• Apresentação de certidão negativa cível e criminal, caso positiva, apresentar certidão narrativa. 

Fotocópias autenticada ou acompanhada de original dos seguintes: 
• Cédula de Identidade (RG); 
• Cadastro de Pessoa Física (CPF); 
• Certidão de Nascimento ou Casamento; 
• Certidão de Nascimento dos Filhos Dependentes; 
• Carteira de Vacina dos Filhos Menores de 06 (seis) anos; 
• Comprovante de Endereço; 
• Carteira de PIS ou PASEP; 
• Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS 
• Título de Eleitor e último comprovante de votação; 
• Documento Militar (Certificado de reservista, para os candidatos do sexo masculino); 
• Diploma ou Certificado de conclusão, compatível com o cargo escolhido; 
• Histórico Escolar do curso de graduação e especialização compatível com o cargo escolhido; 
• Carteira Profissional, conforme a formação, as mesmas deverão ter seu registro no Estado de Mato Grosso; 
• Número de Conta Corrente no Banco HSBC. 

  
14. O candidato que, na data da contratação, não reunir os requisitos enumerados neste Capitulo, perderá o direito ao ingresso no referido cargo. 
15. Os candidatos a qualquer cargo, obrigam-se a prestar os serviços inerentes ao cargo, em todo o território do município, ou seja, área rural ou 
urbana, de acordo com as necessidades da Administração Municipal, não cabendo a estes optar por prestar os serviços na cidade (área urbana) ou no 
interior (área rural), respeitando o lotacionograma e a ordem de classificação, sendo que a recusa em prestar os serviços, na vaga de direito, importa 
em desistência tácita do presente processo seletivo. 
9.5 No caso do candidato não ser considerado apto para a função a vaga será considerada não preenchida e será convocado o próximo candidato 
classificado. 
9.6 A jornada de trabalho será conforme o cargo/função escolhido no ato da inscrição deste Processo Seletivo. 
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9.7 A lotação funcional dos candidatos aprovados e convocados ficará a critério da Secretaria Municipal de Educação e Cultura de Sorriso/MT. 
  
9.8 Existindo desistências, eliminação ou criação de novas vagas, a Secretaria Municipal de Administração promoverá convocações e nomeações 
necessárias durante o período de validade do certame. 
9.9 Da Rescisão Do Contrato. 
9.9.1) Dar-se-á a rescisão do contrato temporário do professor, no decorrer do ano, nas seguintes situações: 
I. Quando do retorno do professor regente da sala de aula à Unidade Escolar em condições de assumir as aulas. 
II. Descumprir as atribuições legais de cargo de professor. 
III. Quando o professor contratado apresentar, num mês ou interpolado no bimestre, 10% (dez por cento) ou mais de faltas, injustificadas às aulas. 
IV. Na hipótese prevista no item anterior, a dispensa será efetuada com base em relatório circunstanciado, elaborado pela Direção da Escola, Equipe 
Técnica da Escola e da Secretaria Municipal de Educação e Cultura. 
V. A título de penalidade, nos termos da legislação vigente. 
VI. No caso de junções de turmas. 
VII. Existência de subemprego do professor contratado. 
VIII. A pedido do professor (a). 
  
10. DAS ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS. 
  
10.1 Descrição sintética: compreende os cargos que se destinam à regência de classe de creche, educação infantil, ensino fundamental, educação 
especial, educação de jovens e adultos, bem como à execução de trabalhos relativos à implementação de matrizes curriculares e à coordenação de 
disciplinas. 
10.2 Atribuições típicas em Regência de Classe: - participar da elaboração da proposta pedagógica de sua unidade escolar; - cumprir plano de 
trabalho, segundo a proposta pedagógica de sua unidade escolar; - elaborar programas e planos de aula, relacionando e confeccionando material 
didático a ser utilizado, em articulação com a equipe de orientação pedagógica; - ministrar aulas, repassando aos alunos os conteúdos definidos nos 
planos de aula; - orientar os alunos na formulação e implementação de projetos de pesquisa quanto ao seu formato e à seleção, leitura e utilização de 
textos literários e didáticos indispensáveis ao seu desenvolvimento; - elaborar e aplicar testes, provas e outros instrumentos usuais de avaliação para 
verificação do aproveitamento dos alunos e da eficácia dos métodos adotados; - controlar e avaliar o rendimento escolar dos alunos; - estabelecer 
estratégias de recuperação para alunos de menor rendimento; - elaborar e encaminhar os relatórios bimestrais das atividades desenvolvidas ao 
Diretor da unidade escolar em que está lotado; - colaborar na organização das atividades de articulação da escola com as famílias e a comunidade; - 
participar de reuniões com pais e com outros profissionais de ensino; - participar de reuniões e programas de aperfeiçoamento e outros eventos, 
quando solicitado; - participar integralmente dos períodos dedicados ao planejamento e à avaliação do processo ensino-aprendizagem e ao seu 
desenvolvimento profissional; - participar de projetos de inclusão escolar, reforço de aprendizagem ou correção de seus problemas junto aos alunos 
da rede municipal de ensino; - participar de projetos de conscientização das famílias para a necessidade de matrícula e freqüência escolar das 
crianças do Município; - participar do censo, da chamada e efetivação das matrículas escolares para a rede municipal de ensino; - realizar pesquisas 
na área de educação; Participar da formulação de Políticas Educacionais nos diversos âmbitos do Sistema Público de Educação Municipal; Elaborar 
planos, programas e projetos educacionais no âmbito específico de sua atuação; Participar da elaboração do Projeto Político Pedagógico; 
Desenvolver a regência efetiva; Controlar e avaliar o rendimento escolar; Executar tarefa de recuperação de alunos; Participar de reunião de 
trabalho; Desenvolver pesquisa educacional; Participar de ações administrativas e das interações educativas com a comunidade; Buscar formação 
continuada no sentido de enfocar a perspectiva da ação reflexiva e investigativa; Cumprir e fazer cumprir as determinações da legislação vigente; 
Cumprir a hora-atividade no âmbito da escolar da unidade escolar, fazendo cumprir através de Projeto, elaborado pelos professores, direção escolar e 
equipe da secretaria municipal de educação e cultura, seguindo Instrução Normativa; Manter a cota mínima de produção científica, que será 
estabelecida por meio de ato administrativo regulamentar. 
11. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS. 
 11.1 O gabarito contendo as resposta da Prova será divulgado no dia 01/08/2011 por meio de afixação no Mural da Prefeitura, no site: 
www.sorriso.mt.gov.br e Publicado na AMM – Jornal Oficial para publicações do Município de Sorriso - Site: www.diariomunicipal.com.br/amm-
mt ; 
11.2 A relação do Resultado Preliminar dos candidatos aprovados e classificados será divulgado até o dia 05/08/2011 por meio de afixação no Mural 
da Prefeitura, no site: www.sorriso.mt.gov.br e Publicado no Diário da AMM – Jornal Oficial para publicações do Município de Sorriso - Site: 
www.diariomunicipal.com.br/amm-mt ; 
11.3 Terminadas todas as fases recursais o Prefeito Municipal de Sorriso homologará o Resultado Final contendo a classificação dos candidatos 
aprovados e classificados no Processo Seletivo Simplificado. 
11.4 São de inteira responsabilidade do candidato o acompanhamento dos Editais e seus anexos, que serão publicados. 
11.5 O ato de inscrição implica na aceitação destas e demais condições do presente Edital e do Processo Seletivo e, em caso de classificação e 
contratação, a observância do regime jurídico nele indicado. 
11.6 A convocação dos candidatos será efetuada exclusivamente de acordo com a necessidade funcional da Secretaria Municipal de Educação e 
Cultura, por meio de Edital de Convocação divulgado no site: www.sorriso.mt.gov.br e Publicado no Diário da AMM – Jornal Oficial para 
publicações do Município de Sorriso - Site: www.diariomunicipal.com.br/amm-mt; 
11.7 A convocação dos candidatos aprovados será realizada de acordo com a necessidade da Secretaria de Educação, sendo que sua opção de lotação 
funcional será de acordo com o cronograma que dispõe sobre a Atribuição de Classes e Aulas para professores contratados, em dia e horário 
previamente divulgado em cronograma próprio, a qual encaminhará a relação dos docentes ao Departamento de Pessoal para os procedimentos de 
contratação. 
11.8 O candidato deverá manter atualizado seu endereço, bem como o número do telefone para contato. 
  
11.9 O certame terá validade de um (01) ano. 
11.10 No período de validade do Processo Seletivo Simplificado, em havendo a rescisão contratual, poderão ser chamados para contratação pelo 
tempo remanescente, os candidatos classificados sendo observada a ordem classificatória. 
11.11 Todos os casos omissos, problemas ou questões que surgirem e que não estejam expressamente previstos no presente Edital, serão resolvidos 
pela Comissão do Processo Seletivo, já devidamente constituída e nomeada pelo Prefeito, através do Decreto 058/2011 de 01 de julho de 2011, 
tornando a decisão em caráter público. 
SORRISO-MT, 07 de julho de 2011.  
  
CLOMIR BEDIN  
Prefeito Municipal 
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CLEUSA MARIA PEREIRA 
Presidente da CPSS  

  
ANEXO I  

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N° 001/2011 
REQUERIMENTO DE INSCRIÇÃO 

  
Nome: ____________________________________________________________________________________ 
  
CPF: ______________________________ RG: ______________________________________________ 
  
Endereço: __________________________________________________________________________________ 
  
Cidade: ________________________________________________ Estado: ____________________________ 
  
Data de Nascimento: _____/______/______ Telefone: ____________________________________________ 
  
Nome da Mãe: ______________________________________________________________________________ 
  
Nome do Pai: _______________________________________________________________________________ 
  
Cargo Pretendido: _________________________________Local: _____________________ 
  
PNE: ( ) SIM ( ) NÃO Tipo: ________________________________________________________________ 
  
  
  
Campo a ser preenchido pela Secretaria Municipal de Educação e Cultura - Sorriso/MT 
  
Número da Inscrição: __________________ 
  
Recebido por: ____________________________________Data: _____/______/____________ 
  
______ Cópia do RG ______ Cópia do CPF ________ Cópia do Diploma de graduação ou Certificado de Conclusão com Histórico Escolar. 
  
  
Declaro que tomei conhecimento do Edital do Processo Seletivo Simplificado 001/2011 e que as declarações acima são verdadeiras. 
  

___________________________________________ 
Assinatura do Candidato 

  
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

  
REQUERIMENTO DE INSCRIÇÃO 

Nome: ________________________________________________________________ 
  
CPF: ________________________RG: ______________________________________ 
  
Cargo: ____________________________________________________ Local: _____________________ 
  
PNE: ( ) SIM ( ) NÃO Tipo: ________________________________________________________________ 
  
  
  
Campo a ser preenchido pela Secretaria Municipal de Educação e Cultura - Sorriso/MT 
  
Número da Inscrição: __________________ 
  
Recebido por: ____________________________________Data: _____/______/____________ 
  
______ Cópia do RG ______ Cópia do CPF ________ Cópia do Diploma de graduação ou Certificado de Conclusão com Histórico Escolar. 
  

ANEXO II  
  

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N° 001/2011 
  
  

REQUERIMENTO PARA PESSOAS PORTADORAS DE DEFICIÊNCIA -PNE 
  
Nome do candidato: ________________________________________________________ 
  
Nº. da inscrição: ___________________________________________________________ 
  
Cargo Pretendido: _________________________________________________________ 
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Vem REQUERER vaga especial como PESSOA COM DEFICIÊNCIA, apresentou LAUDO MÉDICO com CID (colocar os dados abaixo, com base 
no laudo): 
  
Tipo de deficiência de que é portador: ______________________________________________ 
  
Código correspondente da Classificação Internacional de Doença - CID ____________________ 
  
Nome do Médico Responsável pelo laudo: ______________________________________ 
(OBS: Não serão considerados como deficiência os distúrbios de acuidade visual passíveis de correção simples do tipo miopia, astigmatismo, 
estrabismo e congêneres). 
  
Dados especiais para aplicação das PROVAS: (marcar com X no local caso necessite de Prova Especial ou não, em caso positivo, discriminar o tipo 
de prova necessário). 
  
[_] NÃO NECESSITA DE PROVA ESPECIAL e/ou TRATAMENTO ESPECIAL 
[_] NECESSITA DE PROVA ESPECIAL 
  
(Discriminar abaixo qual o tipo de prova necessário) 
____________ 
  
É obrigatória a apresentação de LAUDO MÉDICO com CID, junto a esse requerimento. 
  
(Datar e assinar) 
  
_________________ 
Assinatura   

   
ANEXO III  

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N° 001/2011 
  

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO  
  
LÍNGUA PORTUGUESA (COMUM A TODOS OS CARGOS)  
Compreensão e interpretação de textos; denotação e conotação; figuras; coesão e coerência; tipologia textual; significação das palavras; emprego das 
classes de palavras; sintaxe da oração e do período; pontuação; concordância verbal e nominal; regência verbal e nominal; estudo da crase; 
semântica e estilística. Fonologia: conceito, encontros vocálicos, dígrafos, ortoépia, divisão silábica, prosódia-acentuação e ortografia; Morfologia: 
estrutura e formação das palavras, classes de palavras; Sintaxe: termos da oração, período composto, conceito e classificação das orações. 
  
MATEMÁTICA (COMUM A TODOS OS CARGOS)  
Educação matemática: perspectivas atuais; construtivismo e educação matemática; etnomatemática; o conhecimento matemático e suas 
características; os objetivos do ensino de matemática na escola; a construção dos conceitos matemáticos. O conteúdo de matemática no ensino 
fundamental: seleção e organização para propostas alternativas de educação. Aspectos metodológicos do ensino da matemática. Raciocínio Lógico: 
Os conetivos “e”, “ou”, “não”, “se... então...”, “se e somente se”; os quantificadores “para todo”, “existe” e suas variações; as negações. As relações 
de “igual”, “maior”, “menor”, “maior ou igual”, “menor ou igual” e suas variações. Conjuntos; as relações de pertinência, inclusão e igualdade; 
operações entre conjuntos, união, interseção e diferença. Os principais conjuntos numéricos; intervalos e semi-retas; faixas e margens numéricas (de 
renda, etária, de erro e outras); prazos (de validade, tolerância e outros); limites (de carga, velocidade e outros); comparações (de custos, duração, 
outras); contagem, medição, avaliação e quantificação; índices e taxas (percentuais, por mil, outras). 
  
CONHECIMENTOS GERAIS (COMUM A TODOS OS CARGOS)  
Domínio de tópicos relevantes de diversas áreas, tais como: política, economia, sociedade, educação, tecnologia, energia, relações internacionais, 
desenvolvimento sustentável, segurança, artes e literatura e suas vinculações históricas, a nível regional, nacional e internacional. História do 
Município de Sorriso e do Estado de Mato Grosso: Aspectos históricos e geográficos; Aspectos econômicos e sociais; Executivo e Legislativo 
Municipal. Estudos Sociais: Símbolos Nacionais e Municipais; Vultos Nacionais, estadistas, poetas, escritores e romancistas; Esta prova será 
baseada em conhecimentos gerais sobre os aspectos sociais, culturais, políticos, econômicos e científicos, entre outros, da realidade brasileira e do 
mundo contemporâneo, buscando avaliar o nível de informação e contextualização do candidato com o seu tempo. Os conteúdos serão aqueles 
encontrados em revistas, jornais, imprensa escrita e televisiva, assim como em diversos meios de difusão de conhecimentos. Perfil Sócio Econômico 
do Município de Sorriso e leis municipais. Legislação do Servidor - Lei Complementar 029/2005 - Estatuto do Regimento Jurídico dos Servidores 
Públicos do Município de Sorriso e suas alterações; Lei Complementar 034/2005 – Plano de Cargos e Estatuto do Magistério de Sorriso e suas 
alterações. Lei 8069/1990 - Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente e dá outras providências.  
  
CONHECIMENTO ESPECÍFICO: (PROFESSOR I – Pedagogia 20hs e 40hs/sem) 
Teoria e Prática da Educação Conhecimentos Político-Pedagógicos: função social e política da escola: perspectiva crítica e perspectiva neoliberal; 
gestão democrática e autonomia na organização do trabalho escolar; colegiados escolares; projetos político-pedagógicos; a educação básica no 
Brasil: acesso; permanência; inclusão e fracasso escolar; a organização da educação básica: LDB Lei Federal nº 9394/96; princípios e fins da 
educação nacional; diretrizes curriculares para o ensino fundamental e para a educação Infantil; parâmetros curriculares nacionais. Conhecimentos 
da Prática de Ensino: processos e conteúdos do ensino e da aprendizagem; conhecimento na escola; a organização do tempo e do espaço e a 
avaliação escolar; projetos de trabalho e a interdisciplinaridade; cotidiano escolar: relações de poder na escola; currículo e cultura; tendências 
pedagógicas na prática escolar, relações étnico raciais. Ética profissional.  
  
CONHECIMENTO ESPECÍFICO: (PROFESSOR I – Inglês 20hs e 40hs/sem) 
Língua inglesa: gramática e uso; Compreensão de texto, vocabulário, composição, fonética, artigo, substantivo, adjetivo, pronome, verbo, advérbio, 
preposição, conjunção, formação de palavras, ordem das palavras, funções da linguagem; Questões relacionadas ao processo de ensino-
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aprendizagem; Ética profissional; Noções básicas de administração pública municipal, de acordo com o que dispõe a Lei Orgânica do Município de 
Sorriso/MT.  
  
CONHECIMENTO ESPECÍFICO: (PROFESSOR I – Língua Portuguesa 20hs e 40hs/sem) 
Compreensão e interpretação de textos; denotação e conotação; figuras; coesão e coerência; tipologia textual; significação das palavras; emprego das 
classes de palavras; sintaxe da oração e do período; pontuação; concordância verbal e nominal; regência verbal e nominal; estudo da crase; 
semântica e estilística. Ética profissional; Noções básicas de administração pública municipal, de acordo com o que dispõe a Lei Orgânica do 
Município de Sorriso/MT.  
  
CONHECIMENTO ESPECÍFICO: (PROFESSOR I – Matemática 20hs e 40hs/sem) 
Conjunto de Números Naturais (N): Operações: adição/ subtração / multiplicação/ divisão/ expressão numérica; Teoria dos números: pares / ímpares 
/ múltiplos / divisores / primos / compostos / fatoração / divisibilidade / MMC / MDC. Conjunto dos números relativos (Z): propriedades, 
comparação e operação. Conjunto dos números racionais (Q): Frações ordinárias e decimais, operações, simplificações. Matemática financeira: 
razão, proporção, regra de três simples e composta, porcentagem, juros. Função polinominal real: função do 1° e 2° grau, equação do 1° e 2° grau, 
expressões numéricas: valor numérico, produtos notáveis, fatoração, simplificação, inequações e sistemas do 1° e 2° grau. Geometria plana: ponto, 
reta, ângulos, triângulos, quadriláteros e polígonos. Geometria espacial: corpos redondos, poliedros, volumes, propriedades. Análise combinatória: 
Arranjo, permutação, combinação, problemas, cálculos, binômio de Newton. Progressões aritméticas e geométricas: termo geral, soma dos termos, 
razão. Polinômios: operações, equações, relações entre coeficientes e razões. Questões relacionadas ao processo de ensinoaprendizagem. 
Conhecimento matemático e suas características. A construção dos conceitos matemáticos. Aspectos metodológicos do ensino da matemática. 
Construtivismo e educação matemática. Ética profissional. Noções básicas de administração pública municipal de acordo com o que dispõe a Lei 
Orgânica do Município de Sorriso/MT. 
  
CONHECIMENTO ESPECÍFICO: (PROFESSOR I – Ciências 20hs/sem) 
Seres vivos: Características gerais; semelhanças e diferenças entre os seres vivos; constituição dos seres vivos – níveis de organização: células, 
tecidos, órgãos e sistemas e os grandes grupos vegetais e animais (classificação, características básicas dos grandes reinos, representantes). 
Componentes de um ecossistema: cadeias e teias alimentares. Funções do organismo humano: nutrição: digestão, respiração, circulação e excreção; 
relação: locomoção e percepção sensorial; coordenação nervosa e hormonal; reprodução: reprodução vegetal e animal e reprodução humana: 
anatomia e fisiologia do aparelho reprodutor humano, gametogênese, gravidez e parto, embriogênese, puericultura, controle da reprodução, doenças 
sexualmente transmissíveis, drogas, etc. Preservação da Saúde: defesas do organismoimunização; doenças adquiridas não transmissíveis; doenças 
adquiridas e transmissíveis; meios de preservação da saúde e saneamento básico. Evolução: origem da vida; teoria e evidências da evolução; 
mecanismos de especiação. Matéria e energia: diversidade de materiais; propriedades da matéria; estados físicos da matéria e mudanças de estado; 
substâncias puras simples e compostas; misturas homogêneas e heterogêneas; métodos de separação. Estrutura atômica da matéria: constituição 
atômica da matéria; natureza elétrica da matéria; prótons e elétrons; elemento químico; formação de íons. Noções de Física: Mecânica - cinemática: 
o movimento e suas causas; referencial, trajetória, posição, velocidade, aceleração. Movimento retilíneo: movimento retilíneo uniforme; movimento 
retilíneo variado; queda livre. Estatística/Dinâmica: leis de Newton; conservação de energia (trabalho de uma força constante, potência, trabalho e 
energia cinética, energia potencial gravitacional, energia potencial elástica, conservação da energia); gravitação universal. Construção de uma 
estrutura geral da área que favoreça a aprendizagem significativa do conhecimento historicamente acumulado e a formação de uma concepção de 
ciência, suas relações com a tecnologia e com a sociedade. Conceber a relação de ensino e aprendizagem como uma relação entre sujeitos, em que 
cada um, a seu modo e com determinado papel, está envolvido na construção de uma compreensão dos fenômenos naturais e suas transformações, na 
formação de atitudes e valores humanos. Procedimentos fundamentais que permitem a investigação, a comunicação e o debate de fatos e idéias. A 
observação, a experimentação, a comparação, o estabelecimento de relações entre fatos ou fenômenos e ideias, a leitura e a escrita de textos 
informativos, a organização de informações por meio de desenhos, tabelas, gráficos, esquemas e textos, a proposição de suposições, oconfronto entre 
suposições e elas e os dados obtidos por investigação, a proposição e a solução de problemas, como procedimentos que possibilitam a aprendizagem. 
Ética profissional. Noções básicas de administração pública municipal de acordo com o que dispõe a Lei Orgânica do Município de Sorriso/MT.  
  
CONHECIMENTO ESPECÍFICO: (PROFESSOR I – Geografia 20hs/sem) 
Introdução aos Estudos Geográficos: A ciência Geográfica: objeto e evolução – Escola Determinista, Possibilista, Quantitativa, Crítica e Cultural; 
Conceitos-chave da Geografia: Espaço, lugar, Paisagem, Território, Região, Redes, Escala nas diversas escolas da Geografia; Relação Sociedade e 
Natureza na organização do espaço geográfico; A importância da Geografia na formação do cidadão e na construção de uma sociedade democrática. 
Cartografia: Fusos Horários; Escala; Curvas de Nível; Projeções; O mapa e o gráfico: construção, interpretação, comparação e análise; Técnicas 
cartográficas; Coordenadas geográficas; Os mapas e as visões de mundo; Movimentos da terra; Estações do ano – Solstício e Equinócio; Meio 
Ambiente Físico e o Espaço Geográfico. Climatologia e Metereologia: elementos e fatores, classificação, clima urbano, tempo e clima, os climas 
do mundo e do Brasil; Fenômenos Meteorológicos e Climatológicos e sua relação com as atividades sócio-econômicas. Geomorfologia: relevo, 
agentes formadores e modificadores, classificação, relevo brasileiro; Processos Geomorfológicos e formas de relevo. Hidrografia: como se 
apresentam, se distribuem e o aproveitamento das diversas formas de água na Terra; rede hidrográfica brasileira: bacias e aproveitamento. 
Biogeografia: Biomas do mundo e do Brasil, domínios de paisagens; fatores que influem na vegetação, exploração econômica, vegetação do Brasil. 
Geologia: Planeta Terra: estrutura e dinâmica interna e externa; tectônica global e suas relações com a ocorrência de recursos minerais, estrutura 
geológica brasileira; Pedologia: Formação, tipos, solos do Brasil. Geografia Rural: Fatores geoecológicos que interferem na organização do espaço 
rural: clima, relevo e solos; 
Fatores jurídicos e sociais que interferem na organização do espaço rural: estrutura agrária, estrutura fundiária, relações de trabalho; Fatores 
econômicos que interferem na organização do espaço rural: crédito, comercialização, transporte. Economia rural e organização regional: agricultura 
de mercado, agricultura de subsistência, agricultura de especulação; Organização do Espaço Rural Brasileiro; Crescimento Econômico e 
desigualdades. Agricultura e Meio Ambiente: sustentabilidade x produtividade. A diversidade na organização do espaço rural. Movimentos sociais 
no campo. Agricultura nos países desenvolvidos e subdesenvolvidos. Modernização da agricultura: complexos agroindustriais, expansão da fronteira 
agrícola no Brasil, o modelo agroexportador brasileiro. Agricultura, Extrativismo e Pecuária. Conceitos Básicos: agricultura de subsistência, 
agricultura comercial, agricultura industrial e meios de produção. Evolução da agricultura e mercados de produção agrícola. Geografia da 
População: O crescimento da população, a qualidade de vida: alguns indicadores, teorias demográficas, estrutura etária, estrutura por sexo, 
população economicamente ativa, etnias, mobilidade da população, política demográfica; distribuição da população, população brasileira. Os 
contrastes populacionais existentes no espaço mundial: contrastes na distribuição espacial da população, no crescimento demográfico e distribuição 
de renda. O contraste norte-sul: desenvolvidos e subdesenvolvidos, a estrutura da população nos países ricos e pobres, políticas de controle de 
natalidade, indicadores sócio-econômicos, desemprego e subemprego, consumo e religião. Geografia Urbana: Processo de urbanização da 
humanidade, a cidade no espaço geográfico, posição urbana, funções urbanas, hierarquia urbana e relações interurbanas, rede região urbanas, 
processo de metropolização, problemas ambientais urbanos. O processo de urbanização nos países desenvolvidos e subdesenvolvidos, exclusão 
social e relação campo-cidade. Geografia da Indústria: distribuição espacial das indústrias e fatores de localização; bens de produção industrial, 
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composição setorial da indústria, tipos de indústrias, diferentes formas de industrialização no mundo, a revolução científico-tecnológica e suas 
implicações no processo de industrialização. Divisão internacional do trabalho e industrialização. Geopolítica: regionalização do espaço mundial, 
sistemas sócio-econômicos, a velha e a nova ordem mundial, relações internacionais, organizações político-territoriais e focos de tensão no mundo 
atual. Blocos Econômicos de Poder, conflito centro-periferia, a questão ambiental no mundo, administração de áreas comuns (Antártica e Oceanos) e 
dos interesses comuns (paz, segurança, desenvolvimento e meio ambiente), crises econômicas e sociais nos países periféricos. Geografia do Brasil: 
o Brasil no contexto da globalização. Os processos de industrialização e urbanização. O papel do Estado e do capital estrangeiro, concentração 
espacial e financeira da atividade industrial. As fontes de energia. Redes Urbanas e o processo de metropolização. O espaço agrário: a modernização 
brasileira e as alterações na produção agrícola, na estrutura fundiária, e nas relações de trabalho. A dinâmica das fronteiras agrícolas. Transportes, 
fluxos e organização do espaço. A densidade das redes rodoviária e ferroviária. A política rodoviarista, os transportes e a integração nacional. 
População, crescimento demográfico, distribuição e estrutura da população e as migrações internas. Espaço natural brasileiro: a estrutura geológica e 
sua relação com as riquezas minerais. O relevo e sua influência na ocupação humana; Paisagens naturais do Brasil; Modernização do país e o 
impacto sobre o meio ambiente. Os contrastes regionais e as divisões regionais do Brasil e Políticas Territoriais brasileiras. Ética profissional. 
Noções básicas de administração pública municipal de acordo com o que dispõe a Lei Orgânica do Município de Sorriso/MT.  
  
CONHECIMENTO ESPECÍFICO: (PROFESSOR I – História 20hs/sem) 
Aspectos metodológicos do ensino da história. A história como conhecimento humano. Formação do espaço social brasileiro a apropriação da terra, 
a apropriação da América pelos Europeus. Formação da sociedade brasileira, a organização administrativa, a organização econômica e as formas de 
trabalho, a sociedade colonial, expansão territorial e das descobertas das minas. Influência das ideologias literais na história do Brasil e movimentos 
político-sociais no Final do Século XVIII, transformações ocorridas na Europa no início do Séc. XIX e a vinda da Corte portuguesa para o Brasil. 
Formação do espaço social brasileiro independente: a colonização da América - sistemas coloniais e mercantilismo, movimentos da independência, a 
organização do Estado Brasileiro, movimentos populares e agitações político-sociais nas províncias, mudanças no panorama mundial e 
transformações sócio-econômicas no Brasil. O Brasil no século XX, a Segunda república e a crise mundial, uma experiência democrática no Brasil - 
Deposição de Vargas e a era JK, o golpe de 1964 e a abertura democrática. O Estado nacional brasileiro na América Latina. O Estado brasileiro 
atual, os Estados Nacionais na América Latina (semelhanças e diferenças), a formação dos Estados Nacionais liberais nos séculos XVIII e XIX nas 
Américas. A modernização dos Estados Republicanos na América Latina - Brasil, Argentina, México, Paraguai, Uruguai e Chile, a crise dos Estados 
republicanos na América Latina e suas manifestações. As novas relações econômicas e políticas - a Globalização e o Mercosul, as manifestações 
culturais na América Latina - ontem e hoje. A construção do Brasil contemporâneo na ordem internacional: transição do Feudalismo para o 
Capitalismo, potências européias e a disputa pelas regiões produtoras de matéria prima, consolidação do Capitalismo monopolista nos EUA e a crise 
mundial do liberalismo. Os conflitos entre as grandes potências e a Consolidação do Capitalismo monopolista no Brasil, governos militares na 
América e o processo de redemocratização desenvolvimento brasileiro na atualidade, o Brasil no contexto do mundo atual. Questões relacionadas ao 
processo de ensino-aprendizagem. Ética profissional. Noções básicas de administração pública municipal de acordo com o que dispõe a Lei 
Orgânica do Município de Sorriso/MT. 
   
CONHECIMENTO ESPECÍFICO: (PROFESSOR I – Educação Física 20hs e 40 hs/sem) 
DESPORTOS: Regras oficiais e organização de competições; aprendizagem dos esportes escolares; Judô: regras básicas; modalidades de 
competição; processo de ensino-aprendizagem dos fundamentos na escola; Caratê: regras básicas; modalidades de competição; processo de ensino-
aprendizagem dos fundamentos na escola; Dança: fundamentos da dança; estilos de dança e suas principais características; aspectos sociais e 
culturais que envolvem a dança; função e objetivos da dança; Dança Criativa e seus fundamentos; Capoeira: histórico; questões culturais e sociais; 
instrumentos musicais utilizados; fundamentos da capoeira. FOLCLORE: significados; brincadeiras folclóricas, danças folclóricas; crendices, 
culinária, mitos por região. Coordenação motora fina e coordenação motora grossa (ampla). ATLETISMO: regras básicas; provas masculinas e 
femininas; processo de ensino-aprendizagem dos fundamentos na escola. Avaliação em educação física escolar; plano de ensino e plano de aula; 
currículos oficiais e não-oficiais; currículo em educação física; educação física e cultura. Metodologia dos grandes jogos. História da Educação 
Física. PCN (Ensino Fundamental/Ensino Médio). RCN Educação Infantil. Educação Física Especial: as diferentes deficiências e formas de trabalho 
nas escolas. Aprendizagem motora. Educação Física escolar para grupos especiais (gestantes, idosos, hipertensos, diabéticos, etc.). Anatomia básica: 
ossos, músculos e articulações; planos e eixos de movimentos; funções musculares e suas ações. Ética profissional. Noções básicas de administração 
pública municipal de acordo com o que dispõe a Lei Orgânica do Município de Sorriso/MT.  

  
ANEXO IV  

  
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N° 001/2011 

Requerimento para Interposição de Recurso 
  
À Comissão Organizadora do Processo Seletivo Simplificado. 
 

  
Identificação do Candidato 

Candidato: ______________________________________ n.ºInscrição: ___________ 
Telefone: ____________________ n.ºDocumento Identidade: ___________________ 
Cargo: ________________________ Prova: _________________________________ 
  
O presente recurso refere-se a: 
  
( ) Nome não constante da lista geral dos inscritos; 
( ) Nota Prova Objetiva 
( ) Atendimento Especial 
( ) Outros (especificar): _______________________________ 
  
Justificativa do candidato: 
  
______/______/________ 
  
________________________ 
Assinatura do Candidato 
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Somente serão analisados recursos protocolados dentro dos prazos previstos e de acordo com o Edital; 
Os recursos deverão ser escritos em letras de forma ou digitados ou datilografados; 
No caso de recurso referente às questões das provas objetiva e prática, o candidato deverá apresentar argumentação lógica e consistente, devendo 
ainda, estar acompanhado de cópia da bibliografia pesquisada para fundamentação. 
  
---------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
 

PROTOCOLO DE ENTREGA DE REQUERIMENTO DE RECURSO.  
CANDIDATO: _________________________________________________________ 
CARGO: ___________________________________________ÁREA: _____________ 
INSCRIÇÃO Nº. _____________________ 
  
Recebido em _______de _______de _______. ______________________________ 
Vera Lúcia Godrim de Oliveira 
Responsável pelo recebimento  

  
ANEXO IV  

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N° 001/2011 
 REQUERIMENTO PARA INTERPOSIÇÃO DE RECURSO DA PROVA  

  
À Comissão Organizadora do Processo Seletivo Simplificado 
  
CANDIDATO: ______________________________________________________________ 
CARGO: ___________________________________________Local: __________________ 
  
INSCRIÇÃO Nº. ______________________________ 
  
  

ATENÇÃO  
1. Deverá ser preenchido em letra legível, um formulário para cada componente da prova; 
2. Indicar: 

· O componente da prova; 
· O número da questão, alternativa objeto do recurso; 
· O gabarito divulgado; 
· A resposta do candidato; 
   
Componente da prova: ____________________________________________________ 
  
Número da questão: ( ) 
Gabarito divulgado: ( ) 
Resposta do candidato: ( ) 
Argumentação do candidato: ___________________________________________________ 
  
  
Assinatura: _______________________________ 
  
Parecer da Comissão: 
  
( ) Deferido ( ) Indeferido 
Assinaturas: ___________________________ ___________________________ 
___________________________ 
  
---------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

PROTOCOLO DE ENTREGA DE REQUERIMENTO DE RECURSO QUANTO A PROVA.  
CANDIDATO: _________________________________________________________ 
CARGO: ___________________________________________ÁREA: _____________ 
INSCRIÇÃO Nº. _____________________ 
  
Recebido em _______de _______de _______. ______________________________ 
Vera Lúcia Godrim de Oliveira 
Responsável pelo recebimento 

Publicado por: 
Jaqueline Rissi 

Código Identificador:1A678CE9 
 

ESTADO DE MATO GROSSO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TABAPORÃ  

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA Nº 322, DE 06 DE JULHO DE 2011. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE TABAPORÃ, PERCIVAL CARDOSO NOBREGA, no uso de sua competência e de acordo com o disposto na 
Lei nº 840, de 28 de junho de 2011, que dispõe sobre o Plano de Cargos, Carreiras e Vencimentos de Prefeitura Municipal de Tabaporã. 
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RESOLVE: 
  
Art. 1º. Instituir comissão responsável pelo enquadramento dos servidores no Plano de Cargos, Carreiras e Vencimentos da Prefeitura Municipal de 
Tabaporã, composta, paritariamente, por servidores da carreira e por representantes da administração municipal, com a composição de quatro 
integrantes. 
  
Art. 2º. Ficam nomeados os seguintes para comporem a comissão:  
 
REPRESENTANTES DOS SERVIDORES 

TITULAR  
MARILUCIA APARECIDA DOS SANTOS FERNANDES  
Cargo: Agente Administrativo 

RG: 894 564 SSP/MT 
CPF: 535.802.491.34 

TITULAR  
ANTONIO CARLOS CANDIDO  
Cargo: Mestre de Obras 

RG: 625550 SSP/MT 
CPF: 442.622.051.34 

TITULAR  
UELLINGTON SOUSA CANDIDO  
Cargo: Trabalhador de Serviços Gerais 

RG: 2052574-5 SSP/MT 
CPF: 029.686.181.21 

SUPLENTE 
DIOGO HENRIQUE GIROTO  
Cargo: Técnico em Zootecnia 

RG: 1289511-3 SSP/MT 
CPF: 944.935.101.53 

SUPLENTE 
WANDERLEY MOURA DO NASCIMENTO  
Cargo: Motorista 

RG: 000900404 SSP/MS 
CPF: 880.231.921.91 

SUPLENTE 
MARTA GOTTARDI DE OLIVEIRA  
Cargo: Oficial Administrativo 

RG: 1097987-5 SJ/MT 
CPF: 835.209.701.63 

REPRESENTANTES DO GOVERNO MUNICIPAL  

TITULAR  
NILO DOS SANTOS LEAL  
Cargo: Fiscal Tributário 

RG: 375 134 SSP/MT 
CPF: 291.831.701.20 

TITULAR  
SIRLEI DAS GRACAS AUGUSTO SILVA  
Cargo: Agente Administrativo 

RG: 1.004.573 SSP/MT 
CPF: 726.870.291.49 

TITULAR  FABIANA CARVALHO FERREIRA Cargo: Agente Administrativo 
RG: 36.552.477-3 SSP/SP 
CPF: 975.222.281.15 

SUPLENTE 
CRISTIANE BOBBO  
Cargo: Agente Administrativo 

RG: 1601251-8 SSP/MT 
CPF: 020.446.981.37 

SUPLENTE 
MAGALY ANGELA BAESSO TREUHERZ  
Cargo: Agente Administrativo 

RG: 3.507.154 SSP/SC 
CPF: 692.118.761.68 

SUPLENTE 
GILBERTO REIS CALADO DA SILVA  
Cargo: Motorista 

RG: 000874219 SSP/MS 
CPF: 927.850.856.04 

  
Art. 3º.  A comissão terá como coordenador o membro NILO DOS SANTOS LEAL , a quem compete coordenar todos os trabalhos da comissão. 
  
Art. 4º. A comissão de enquadramento terá as seguintes atribuições: 
a) receber o termo de opção dos servidores, bem como o formulário de atualização cadastral com os certificados de capacitação e títulos (anexo); 
b) proceder ao enquadramento dos servidores, em todas as suas etapas, segundo as diretrizes gerais previstas na Lei nº 840/2011, que dispõe sobre o 
Plano de Cargos, Carreiras e Vencimentos da Prefeitura Municipal de Tabaporã. 
c) instrumentalizar, em conjunto com a área de pessoal para o procedimento de homologação do enquadramento e análise dos recursos; 
d) encaminhar ao Prefeito Municipal a listagem de enquadramento dos servidores para homologação e posterior publicação; 
e) divulgar a instituição e publicação do enquadramento; 
f) analisar os recursos dos servidores ao enquadramento; 
g) encaminhar à Secretaria Municipal de Administração e Finanças os dados para os cálculos do enquadramento. 
  
Art. 5º. Será garantida freqüência integral a todos os membros quando em atividade pela comissão, seja em reuniões ordinárias ou em atividades 
delegadas por seu coordenador ou pelo pleno, assegurada a liberação de no mínimo um turno diário aos membros para cumprimento das atribuições 
da mesma. 
  
Art. 6º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
  
Tabaporã, 06 de Julho de 2011. 
  
PERCIVAL CARDOSO NÓBREGA  
Prefeito Municipal 
  
ANEXO  
FRENTE 
Ficha de Enquadramento Funcional   

Identificação do Servidor:   

Nome:     

Matricula Nº   CPF Nº:   

RG Nº:   Órgão Expedidor: SSP/ *Outro Órgão Expedidor:     

Endereço:         Nº:   

Bairro:    Tabaporã - MT -  CEP:78.563-000   

Fone: (66)-   Cel.: (66) -      

Endereço Eletrônico:   

                

Identificação Funcional   

Cargo:     

Unidade/Órgão de Lotação: 
Valor da Última Remuneração  Percebida (salário base, sem qualquer tipo 
de acréscimo ) 

R$     

Data de Efetivação :           /          /                 = 
  Anos  e   

  meses de Efetividade   

    

Nível de Escolaridade Exigido para o Cargo:   

    

(     ) Fundamental Incompleto   (     ) Ensino Médio   
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(     ) Fundamental Completo   (     ) Nível Superior   

    

Responda aos seguintes  Questionamentos:   

    

1 _  Possui hoje, grau de instrução escolar, superior ao que é exigido para a sua categoria funcional.   

Marque com um X a alternativa correta: Campo a ser Confirmado pela Comissão:   

SIM  
(      ), 

ou NÃO  (      ) Art.48º, Incisos II, III e IV - c/c  Art.50, 
§1º 

  
  

Encontra-se Cursando Sim (      ) ou Não (      )   

                

TERMO DE OPÇÃO:           

                                Venho, nos termos da Lei nº  840   de  28 de Junho de 2011, optar por integrar  o novo Plano  de Cargos, Carreiras e Vencimento da Prefeitura Municipal de Tabapora . Para tanto anexo comprovantes 
de escolaridade  e cursos certificados. 

  

  

Tabaporã, ________ de ______________________ de _______________   

                

      Assinatura         

"           "   

    

RECIBO:    

Termo de Opção pelo novo Plano  Cargos, Carreiras e Vencimento da Prefeitura Municipal de Tabaporã.   

    

Recebido em: Data _____/ ______/ _______   

    

    Assinatura do Responsável/Carimbo       

  
  
Relação de Certificados Entregues para a Progressão Horizontal na Carreira  

CERTIFICADO Nº 
MODALIDADE DO CURSO/ TEMA                                                      Curso/ Seminário/ Simpósio/ 
Capacitação/ Outros 

DATA HORAS 
Convalidado pela 
Comissão 

      hs.   

      hs.   

      hs.   

      hs.   

      hs.   

      hs.   

      hs.   

      hs.   

      hs.   

      hs.   

      hs.   

      hs.   

      hs.   

      hs.   

      hs.   

      hs.   

TOTAL DE :  ..........Certificados, entregues à  "Secretaria Municipal de  Administração", que  somam um total de...........hs.   

              

Campo destinado a Ser preenchido pelo Secretário da Pasta: 

              

1 _  É Habitualmente Obrigado a Pernoitar fora de seu domicilio, em razão da atividade desempenhada na função?  

Marque com um X a alternativa correta: Campo a ser Confirmado pela Comissão: 

SIM  (      ) ou NÃO  (      ) Adicional de 15%       

2 _  Desempenhou  Atividades que excederam as suas atribuições de função e exigiram -lhe maior  grau de responsabilidade e experiência, durante todo o período dos últimos 04 (quatro) anos?  

Marque com um X a alternativa correta: Campo a ser Confirmado pela Comissão: 

SIM  (      ) ou NÃO  (      ) Art.52º, Parágrafo Único       

              

3 _  Desempenha com Habitualidade,  Atividades em locais Insalubres ou em contato permanente com substancias Tóxicas?  

Marque com um X a alternativa correta: Campo a ser Confirmado pela Comissão: 

SIM  (      ) ou NÃO  (      ) Art. 32,  Insalubridade:       

              

4 _  Desempenha com Habitualidade,  Atividades que impliquem em  contato direto com material explosivo ou inflamável ?  

Marque com um X a alternativa correta: Campo a ser Confirmado pela Comissão: 

SIM  (      ) ou NÃO  (      ) Art. 32,  Periculosidade:       

              

Nome do(a) Secretário(a):         

    Assinatura do responsável da Pasta 
  

 
Publicado por: 
Cristiane Bobbo 

Código Identificador:76797A6C 
 

ESTADO DE MATO GROSSO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VERA  

 
PREFEITURA MUNICIPAL 

TESTE SELETIVO Nº 003/2011 SECRETARIAS MUNICIPAIS DE SAÚDE E AÇÃO SOCIAL E CIDADANIA EDITAL DE 
RESULTADO PRÉVIO  

 
Cargo/Função: Técnico em Enfermagem                     
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  Inscr. Nome Doc. Identidade 
  PROVA OBJETIVA  Total Prova 

Escrita 
Prova 

Prática 
Nota Geral Classif. Geral 

  Port. Mat. C Ger Espec. 

  1 Andréia Cristina Alves  1905310-0 SSP/MT   1,40 1,75 1,40 1,40 5,95   1,70 7,65 1º Aprovado 

  2 Maria Criver dos Santos  568256 SSP/MT   0,35 1,05 1,05 1,75 4,20   3,00 7,20 2º Aprovado 

  5 Ariadene de Paula Silva  8.903.170-2 SSP/PR   1,05 1,75 0,70 1,40 4,90   2,00 6,90 3º Aprovado 

  3 Zilda Aparecida Teles Pinto  1992562-0 SSP/MT   0,35 0,35 1,05 1,75 3,50   3,00 6,50 1º Classific. 

  9 Neuza Aparecida dos Santos  889.893 SSP/MT   0,70 0,70 1,05 1,40 3,85   2,50 6,35 2º Classific. 

  8 Jacel Ricardo Jankowski  965.693 SSP/MT   0,70 1,05 1,40 0,70 3,85   2,50 6,35 3º Classific. 

  4 Orimar Lopes da Silva  5734343 SSP/GO   0,70 0,70 1,75 1,40 4,55   1,50 6,05 4º Classific. 

  6 Terezinha Reis  889.893 SSP/MT   0,70 0,35 1,40 1,75 4,20   1,70 5,90 5º Classific. 

  7 Dulcelei Bardella Xavier  2170339-6 SSP/MT   0,35 0,35 1,40 0,35 2,45   1,00 3,45 6º Classific. 

 
Publicado por: 

Eric Willian Moro 
Código Identificador:63204B4B 
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ESTADO DE MATO GROSSO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DO LIVRAMENTO  

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE  

PORTARIA N° 05/GS/SMECE/2011 - DISPÕE SOBRE A REMOÇÃO DE PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO  
 
A Secretária de Educação, Cultura e Esporte, no uso de suas atribuições legais, e, considerando a necessidade de adequação do quadro dos profissionais da educação conforme numero de alunos; 
Considerando a regularização funcional dos professores que em 2009 encontravam sem lotação ou remanescentes na escola de origem; 
 Considerando a ampliação do período de permanência do estudante na escola, principalmente, nas instituições de educação infantil; 
 Considerando a ampliação das matriculas em algumas unidades de ensino, e; 
Considerando a solicitação de afastamento ou exoneração de profissionais da educação, 
 Resolve: 
  
Art. 1º - Remover para fins de regularização e adequação das funções no que tange a lotação os profissionais de educação a partir da escola de origem para outra unidade de ensino, conforme disposto no art.2º desta 
portaria; 
§1º - O profissional removido passa a fazer parte do quadro efetivo da unidade de aprendizagem e sua permanência será de acordo com o instituído na portaria anual de atribuição de classe e/ou aulas e legislação 
vigente. 
  
Art.2º - Os profissionais removidos constam no quadro abaixo relacionado com a identificação da escola de origem, nome do profissional, a etapa da educação básica que trabalhará e da unidade de nova lotação: 
 
ESCOLA MUNICIPAL DE ORIGEM NOME DO PROFISSIONAL/ ETAPA DA EDUCAÇÃO ESCOLA MUNICIPAL DE NOVA LOTAÇÃO 

Profª Eliete Pedrosa da Costa – Pedro Janilce Silva de Queluz- Ed. Infantil Alma Wilma Fegger- sede 

CEMEI Nilce Gomes – Ribeirão dos Cocais Káthea Jackeline Silva Duarte – Ed. Infantil Alma Wilma Fegger – Sede 

Agrícola Geronimo da Silva - Cabocla Elza Maria de Arruda- Ed. Infantil CEMEI Iracilda Monteiro – Sede 

Vera Pereira do Nascimento – Capão das Antas Eliane Oliveira de Campos Maciel – Ed. Infantil CEMEI Iracilda Monteiro – Sede 

 Luiz Mandes da Silva - Estrela do Oriente - Geni Aparecida Fermino de Oliveira – Ed. Infantil CEMEI Iracilda Monteiro – Sede 

Ana Antonia de Almeida Leite- Tanque Fundo Eunalha Pereira Constâncio Souza – Ed. Infantil CEMEI Nilce Gomes – Ribeirão dos Cocais 

Ana Antonia de Almeida Leite- Tanque Fundo Maria Vilani de Souza – Ed. Infantil                          CEMEI Nilce Gomes – Ribeirão dos Cocais 

Vera pereira do Nascimento- Capão das Antas Edson Gonçalo de Aquino – Anos Iniciais do Ens. Fundamental Ana Antonia de Almeida Leite – Tanque Fundo 

Saturnino Fortunato de Arruda- Laginha de Baixo Marineth Ferreira da Silva – Anos Iniciais do Ens. Fundamental Ana Antonia de Almeida Leite – Tanque Fundo 

Henriquieta Rainha de França – Laginha de Cima Walmir Moreira campos –  Anos Finais do Ens. Fundamental Benedito Pereira Leite – Rio dos Peixes 

Benedito Pereira Leite- Rio dos Peixes Ivete Clarinda da Guia – Anos Iniciais do Ens. Fundamental Betina Tavares da Silva Taques – Figueiral 

Maria Metelo Duarte Caldas – Cristal Ivanete Clarinda da Guia Magalhães- Anos Iniciais do Ens. Fundamental. Betina Tavares da Silva Taques – Figueiral 

Profª Eliete Pedrosa da Costa – Pedro Arilson da Silva Carvalho – Anos Iniciais do Ens. Fundamental Délia Galdina Duarte 

Luiz Mandes da Silva – Estrela do Oriente Eduardo Sávio de Oliveira –  Anos Finais do Ens. Fundamental Délia Galdina Duarte – Sede 

Ana Antonia de Almeida Leite – Tanque Fundo Carla Duarte da Silva - Anos Finais do Ens. Fundamental                             Délia Galdina Duarte – sede 

Ana Antonia de Almeida Leite – Tanque Fundo Kelen Aparecida Silva Duarte – Anos Finais do Ens. Fundamental Délia Galdina Duarte - Sede 

Waldez Teixeira – Lavrinha Edilaine Conceição de Magalhães – Anos Iniciais do Ens. fundamental. Délia Galdina Duarte – Sede 

Venceslau da Silva Barros- Quilombo Rozenir Fernandes Cardozo- Anos Iniciais do Ens. Fundamental Luiz Mandes da Silva – Sede 

Maria Metelo Duarte Caldas – Cristal Karolina Aparecida de Figueiredo – Anos Iniciais do Ens. Fundamental Luiz Mandes da Silva – Estrela do Oriente 

Vera Pereira do Nascimento – Capão das Antas Jocilda Maciel – Anos Finais do Ens. Fundamental Luiz Mandes da Silva – Estrela do oriente 

Escola São Benedito (extinta) sem lotação Gonçalina Eva de Almeida – Anos Iniciais do Ens. Fundamental Manoel Monteiro da Silva – Cochos 

Venceslau da Silva Barros – Quilombo Luciane Ferreira da Silva – Anos Iniciais do Ens. Fundamental Manoel Monteiro da Silva – Cochos 

Luiz Mandes da Silva – Estrela do Oriente. Patrícia Katerynne Barbosa – Anos Iniciais do Ens. Fundamental Maria Metelo Duarte Caldas. 

Henriquieta Rainha de França- Laginha de Cima Lucimary de Araujo Rodrigues- Anos Finais do Ens. Fundamental Monte Hermon – Ninho das Águias 

Profª Eliete Pedrosa da Costa – Pedro Sandra Rosemeire Guimarães – Anos Iniciais do Ens. Fundamental Monte Hermon – Ninho das Águias 

Profª Eliete Pedrosa da Costa – Pedro Janete Cássia da Silva – Anos Iniciais do Ens. Fundamental Monte Hermon – Ninho das Águias 

Agrícola Geronimo da Silva – Cabocla Benedita Paulina da Silva – Anos Finais do Ens. Fundamental Monte Hermon – Ninho das Águias 

Venceslau da Silva Barros– Quilombo Jocimaria Rita da Costa – Anos Finais do Ens. Fundamental Monte Hermon – Ninho das Águias 

Benedito Pereira Leite – Rio dos Peixes Emanuel Arcanjo da Silva-  Anos iniciais do Ens. Fundamental Vera Pereira do Nascimento – Capão das Antas 

Alice Viégas de Pinho - Pirizal Joelma Alves de Souza – Ed. Infantil Waldez Teixeira – Lavrinha 

Betina Tavares da Silva Taques- Figueiral Antonio Carlos Maciel- Anos Iniciais do Ens. Fundamental Waldez Teixeira- Lavrinha 

 D. Josefina Luiza de Almeida – Manduvi Beatriz Evangelista da Costa – Anos Iniciais do Ens. Fundamental Waldez Teixeira – Lavrinha 
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Saturnino Fortunato de Arruda – Laginha de Baixo Margareth Ferreira da Silva – Anos Iniciais do Ens. Fundamental Agrícola Geronimo da Silva – Cabocla.  

Saturnino Fortunato de Arruda – Laginha de baixo Ana Agostinha do Nascimento- Anos Iniciais do Ens. Fundamental Agrícola Geronimo da Silva – Cabocla 

Art. 3ª – Para fins de regularização e administração da vida funcional dos servidores elencados no quadro do artigo 2º desta Portaria, os efeitos da presente ficam retroagidos ao mês de fevereiro de 2.009.  Revogadas 
as disposições contrárias, entrando em vigor a partir de sua publicação. 
  
Nossa Senhora do Livramento – MT, 05 de julho de 2011. 
  
PROFª GRACILMA VIEIRA GUIMARÃES      
Secretária de Educação Cultura e Esporte 

Publicado por: 
Heladio Mendes de Campos Maciel 
Código Identificador:CDA6CAF2 

 

 
 
 


